
RESOLUÇÃO N9 31 m

pneenchidas

RESOLVE:

SALA PAS SESSÕES,

AGOSTINHO MERÇON 
NA PRESIPtNCIA

v. •••(:• -0* V. • ( (04x/^

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO

/9S7, O
Auxlllan., neallzado peto Pepantamento Hatenno-Infantil, do 

Biomedleo, na ãnea de Pedíatnia e PueAlcultuna, homologado pon. meio 
Edital nC 05/85 publicado no Piãnlo 0 facial de 15 de outubno de 1985.

Ant. 29 - Revogam-se as disposições em contnÕnio.

Ant. J9 - Pnonnogat, pon. dois anos, a pantin. de 15 de outubno de 
pnazo da validade do Concunso Público de Pnovas e Títulos pana Pno- 

Centno 
do

™ UFE3 . ».,j

09 PE OUTUBRO PE 1987

0 CONSELHO PE ENSINO E PESQUISA PA UNIVERSIPAPE FEOERAL PO ESPÍRITO 
SANTO, no uso de suas atnibuições legais e estatutãnias, tendo em vista o 
que consta do Pnoeesso n<? 3.866/87-17 - Pepantamento lAatenno-Infantil;

CONSIPERANVO c Panecen. da Comissão de Ensino e Extensão;
CONSIPERANPO a existência de 4 (quatno) vagas a senem 

no Pepantamento Hatenno-Infantil;
CONSIPERANPO que a Constituição Fedenal pnevê, no seu Ant. 97, 

39, que a validade dos Coneunsos não podem ultnapassan. a quatno anos;
CONSIPERANPO, ainda, que em 15.10.87 completam dois anos que o con- 

eunso fal homologado,

§ 

e


